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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025-DL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025-DL. 

PREÂMBULO: 

RREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa jurídica 

oca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, 

o nº 12.850.235/0001-51, torna público que, 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRO 

de direito público interno, com sede na Av. D 

Ceará, CEP. 62.870-000, inscrito (a) no CNPJ sob 

realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO 

DO ITEM/LOTE, nos termos artigo 75 inciso Il da Lei 14.133/2021, Resolução nº. 002 de 04 de abril de 

2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta 

mais vantajosa, observadas as datas & horários discriminados a seguir: 

17 de março de 2025 

17 de março de 2025, às 16:00hs. 

21 de março de 2025, até as 16:00hs. 

| DATA DO AVISO DE DISPENSA: 

[DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 

I PROPOSTAS: E 

| DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS: 
As propostas deverão ser encaminhadas pelo link 

disponível no site da CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

ORA DE ENVIO IDA PROPOSTA: | MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, nd cabo 
Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> 

| “Contratação Direta — Lei 14.133/2021”, e após abrindo 

| processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 

14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através 

da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 

https://www.cpsrcas.ce.gov.br/portalcompras. 

| 
1.0 -DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE 

ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1] - Anexo |- Termo de Referência e seus anexos, 

a) Definição dos lotes/itens e especificações dos produtos; 

b) Mapa de risco para a fase de planejamento da coniratação; 

c) Documentaãdo de habilitação: 

d) Minuta do Contrato; 

e) Minuta da Proposta; 

| 2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
| 

21. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo 

link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — 

CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> “Contratação Direta — 

Lei 14.133/2021". 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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21.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade 

compatível com O objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar cem à administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

22 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços OU fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, OU empresa da qual O autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista OU detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando à contratação versar sobre obra, serviços OU 

fornecimento de bens a ela necessários: 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

q desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

] seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

d ! "e 1974, concorrendo entre si; 

f) pessoa física OU jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

22.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física OU jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4, sociedades cooperativas. 

| 3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
5 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotacão orcamentária 

própria, prevista no orcamento do CPSMCAS, para exercício de 2025, na classificacão: 

Projeto/Atividade: 010] 101220001 2.001 —Manutenção das atividades Administrativas do 

CPSMCAS 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Subelemento: 3.3.90.39.05 — Serviços técnicos profissionais 

| 4.0. DO VALOR ESTIMADO: 
= 

41.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 111.999,96 (Cento e onze mil 

novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), preço médio pesquisado, 

conforme Anexo | do Termo de Referência. 

5.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE 

PRECO/COTACA O: 
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5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as propostas de preços € os respectivos documentos deverão ser 

encaminhadas pelo link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 

DE CASCAVEL - CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -—> 

“Contratação Direta - Lei 14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, clicando no link 

disponível. 

| 6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
E 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, 

na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de 

Contratação por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor preço apresentado. 

| 7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
] 

7.1. As propostas de preco que não estiverem em consonahcia com às exigencias deste Edital 

serão desconsideradas iulgando-se pela sua desclassificação. 

71.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 

do orçamento do município previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 

estabelecimento e endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente irá prestar o 

objeto da licitação. são facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 

agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para 

assinatura do contrato. 

bb) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 

todos os custos necessários para O atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos Ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos Os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 

perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 

o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informacios além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 

para tal fim; 

g) A proposta de preços lerá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão, 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, 

e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta 

por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo O 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 

e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
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competição, juigamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral 

às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

PD. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

Pedi Contiver vícios insanáveis; 

722. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

723: Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.24. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

72.5. Apresentar descontormidade com quaisquer outras exigências deste aviso OU Seus 

anexos, desde que insanável. 

78. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui OU possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

73. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

Te Duza Apresentar um OU mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

| 8.0. DO JULGAMENTO 
Ea 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, OU seja, a que apresentou o menor 

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender à todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento 

do procedimento da dispensa, 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio dos 

“ documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 - DO PAGAMENTO: | 
ã 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9:92, Para realização dos pagamentos, O licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

[10.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 
| 
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10.1. Poderá o CPSMCAS revogar O presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O CPSMCAS deverá anular O presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocacão. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificacão das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 

CPSMCAS. 

Pacajus-CE, em 17 de março de 2025. 

| BM Nisa Msoaho, 
MARCUS BELLINE NOGUEIRA VASCONCELOS 

Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2025-DL 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, para O presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese 

prevista nos incisos |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combinado a resolução nº 03/2024 de 15 de 

janeiro 2024. 

sm 

1 DO OBJETO E DO VALOR ESTIM 

11 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, DE INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 

DE CASCAVEL - CPSMCAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

12. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

pi FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

21 Art 75, inc. | da Lei nº 14.133/21, o 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA e pa ea 

ENE A presente contratação tem por objetivo dar suporte aos membros das Comissões de Licitações 

visando otimizar os trabalhos administrativos relacionados com compras públicas e gestão administrativa 

dos contratos, bem como, apoio técnico a criação das melhores rotinas de trabalho que se enquadrem 

nos parâmetros de legalidade e obedeçam a todos os princípios diretos e indiretos relacionados à 

administração pública. A Contratação de empresa para prestar serviços especializados de assessoria e 

consultoria, na área de licitações e contratos administrativos se faz necessária para que se realize as 

devidas verificações de adequação técnica nos processos e nas diversas fases processuais inerentes a 

despesa, com o intuito de melhor aplicar os princípios básicos de administração pública, novas 

metodologias e normas licitatórias buscando atingir os objetivos traçados, com melhor gerenciamento 

dos recursos públicos, com eficiência, eficácia e economicidade. Todavia, com o passar dos tempos, os 

órgãos de controle, entidades e demais mecanismos institucionais as quais se relacionam com as 

compras públicas, passaram a notar que, por vezes, as compras públicas não são bem contratadas ou 

executadas ou, ainda, são ineficientes as necessidades do serviço público, isso, pois, não possuem 

mecanismos de controle, acompanhamento e estratégia visados ao emprego focado do processo 

originário a contratação, a qual deve ser direcionado as necessidades da Administração e em 

consonância com a Legislação vigente. 

4. DA EQUIPE TÉCNICA: 
41. EQUIPE TÉCNICA 
a) 01 (um) profissional de nível superior, com formação na área jurídica, com diploma devidamente 

“registrado pelo Ministério da Educação, com experiência comprovada para o objeto desta licitação; 

OBSERVAÇÃO: A escolha da qualificação técnica acima mencionada fora definida levando-se 

consideração a atribuição inerente a formação técnica e área funcional do profissional designado, 

relacionando-se as demandas e expertises a que acham necessárias para fins de execução dos serviços 

e, ainda, tendo come referencial o formato de prospecção e divisão dos trabalhos ante todas 

especificidades e exigências requeridas, onde, por uma equipe técnica multidisciplinar, a licitante possa 
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fornecer suporte técnico qualificado, dinâmico, viável e eficiente as demandas do Consórcio Público de 

saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS. 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

Sal; Trata-se de contratação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria na Área de Licitações e 

Contratos, de interesse do Consórcio Público De Saúde Da Microrregião De Cascavel - CPSMCAS. 

52. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do CPSMCAS, conforme à 

descrição/especificação do item de acordo com o Anexo |. 

53. A contratação de serviços de qualidade é condizente com as expectativas institucionais, como por 

exemplo, a prontidão na execução dos serviços, com base nas especificações exigidas, trará maior 

confiabilidade no serviço, promovendo O resultado satisfatório na execução do estabelecido em contrato. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO | apa do a 

6.1, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

62. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e O pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

63. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui à responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

64. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos serviços. 

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: o E 

71. Da Sustentabilidade: 

7.11. O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, haja vista a 

dispensa do instrumento do ETP na dispensa de licitação com base no valor prevista no art. 41, inciso | 

da Resolução nº. 002/2024; 

72. Vistoria: 

721. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7.3. Da subcontratação: 

731 Não será admitida a subcontratação. 

7.4. Da garantia da contratação: 

7.41. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: MC ua Ao 

81. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição 

de ORDEM DE SERVIÇOS, pela Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS. 

8.2. Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data da sua assinatura, admitindo-se, 

porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos dos Art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, 

se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

8.3. Os serviços deverão ser executados conforme especificado acima de acordo com a ORDEM DE 

SERVIÇOS emitida pela Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS; 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 

Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (25) 9915 55838 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrças.com.br | e-mail: consorciocpsrcas(Mamail.com 



= CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

seeMETa nada Seb 

84. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 

SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante; 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Ne Re no 

91. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

92. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

93. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devarm ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato Ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar O 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

971 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com à descrição do que for necessário para à 

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

97.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

973. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

97.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

975. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

97.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem à sua competência. 

9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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9.81. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

993. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

910. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O 

aprimoramento das atividades da Administração. 

911. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre à consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O 

aprimoramento das atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ea 

10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 

devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 

assinados pelas partes. 

10/11, As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 

10111. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação 

da execução do serviço. 

10.112. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem 

em glosa de valores, iniciando o motivo e O valor a ser glosado, devendo observar as condições 

ajustadas. 

10.2. Recebimento do serviço 

1021. Os servicos serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico 

e adrninistrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado O 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140,1 a, da Leirº 

14133/2021, 

10.211. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser 

paga. 
10.212. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10213. O fiscal administrativo do contrato realizará O recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove O cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

10214. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 
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10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam canadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

10221. A fiscalização não efetuará O ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos 

termos do ati, 119 c/c am dot dale , 

102.22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter O 

registro, a análise e à conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

102.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

10241, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

idas pelo contratado, com menção ao 

ne da 1 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumi 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

192.42. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam à liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções, 

102.43. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas, e 

102.44. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 

10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

102.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

1927. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2.8. Liquidação 

12 81. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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10.2.811. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei nº 14,133/2021. 

102.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante, 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

ej o valor a pagar; e de seus créditos. 

10288, Persistindo a irregularidade, O contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa 

10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

ce decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores e após Junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 

10.2.9. Prazo de pagamento: 

10.2.91. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

10292. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

10.210. Forma de pagamento: 

10.210.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicada 

quando da emissão da NF. 

19210.2. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento 

10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.210.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente 

10211. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

1 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE DOR E 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

11.11. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adoção do eritério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.1.2, Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar à capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, na forma prevista no ANEXO HI 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PR 

121. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado 

seguintes dotações orçamentárias: 

Projeto/Atividade: 0101 101220001 2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros serv,. de terc. pessoa jurídica 

subelemento: 3.3.90 29.05 — Serviços técnicos profissionais. 

com o vencedor, serão consignadas nas 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS ane Cc. a 

13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que à 

contratação se efetivar pôr Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de 

empenho; 

132. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 

inciso | e Il, 53º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o le ll do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com à manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

13.3. São anexos deste Termo de Referência: 

a) ANEXO |: Definição dos lotes/itens e especificações dos produtos; 

b) ANEXO Il: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

c) ANEXO Ill: Documentação da Empresa a ser contratada; 

d) ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V: Minuta de Proposta de Preço 
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1. DOS SERVIÇOS: 

f 

FATEM ESPECIFICAÇÃO 
eta QUANT. pa | VL TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE 

| LICITAÇÕES E CONTRATOS, DE INTERESSE DO MÊS 12 R$ 9.333,33 

| CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO 

Lo | DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

R$ 111.999,96 

14. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

a) Assessoria e Consultoria técnica na área de licitações e contratações públicas em geral, mediante 

a emissão de orientações, respostas à questionamentos, acompanhamento de procedimentos de 

contratação pública, suporte Na condução dos procedimentos, nos portais e nos demais sistemas afins, 

de acordo com as normas correspondentes as contratações públicas (Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.5420/02 

e Lei nº 14.133/21); 

b) Assessoria e consultoria em todas as fases processuais administrativas, NO sentido de orientar e 

dirimir dúvidas, incluindo consultas de caráter preventivo e elaboração de Notas Técnicas Explicativas; 

c) companhamento na formulação de respostas escritas é eventuais diligências junto as 

Comissões de Licitações; 

d) Auditoria e análise dos processos acrministrativos de licitação e contratos, afim de verificação das 

informações, saneamento de inconformidades técnicas e checagem dos procedimentos adotados em 

todo o curso procedimental, tudo em consonância com a legislação; 

e) Consultoria em Gestão e Gerenciamento de Contratos oriundos das Licitações. A Autoridade 

Competente deverá indicar o(s) responsével(is) pela gerência dos contratos para que o mesmo possa 

cer orientado quanto a elaboração de relatórios, acompanhamento da execução dos contratos, 

cumprimento e aceitabilidade do objeto, dos pagamentos, observando os prazos, entre outros pontos 

de competência do Gerente de Contratos; e 

f) Assessoria quanto a resolução de respostas e julgamentos formais relativos as solicitações de 

esclarecimentos, impugnações e recursos administrativos decorrentes dos procedimentos 

acministrativos de contratação. 
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ANEXO II=M 

one 
Pesa MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO go 

ETAPA: | ELA 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: | Alta | IMPACTO: | Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: | Propor lista de verificação que identifique possíveis erros, criar sistema de 

| AÇÃO DE | Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. 

| CONTIGENCIA: 

RESPONSÁVEL: | EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

DANO: Licitação fracassada, desertas, com contratações e execuções ineficientes 

| dupla checagem de todos os termos de referência criados. 

ETAPA: PROPOSTAS SUPERFATURAS 

ropostas fora d ) 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto 

| PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Média IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: | Realizar pesquisa de mercado detalhada. 

| AÇÃO DE | Revisão de propostas e reavaliação técnica. 

CONTIGENCIA: 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ETAPA: HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

RS mentação incompleta oi 
DANO: O fornecedor desabilitado mesmo tendo as melhores propostas 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Médio IMPACTO: | Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: | Treinar e capacitar os responsáveis pelos documentos de habilitação. 

AÇÃO DE | Deixar claro os documentos obrigatórios e necessarios usando linguagem 

CONTIGENCIA: mais simples 

RESPONSÁVEL | AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 

INSTABILIDADE NA ENTREGA DO SERVIÇO 
orem Ter 

umprimento db RPA 

|O fornecedor pode não atender aos níveis de qualidade definidos no contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Alto [ IMPACTO: | Alto 
Lã 
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AÇÃO PREVENTIVA: | Deixar execução bem definido no contrato e garantia de desempenho. 

| 
DE | Notificações, multas e possibilidade de rescisão contratual. 

| AÇÃO 
CONTIGENCIA: 
RESPONSÁVEL | FISCAL DE CONTRATO E JURÍDICO 
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ANEXO II! - DOCUMENTAÇÃO 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A habilitação jurídica visa a demonstrar à capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 

e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 

e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal 

nº 14.133/21, devendo ser observado e apresentado, se for: 

al, Empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Cornercial da respectiva sede, 

a? — Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:/ ww gov br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo
r, 

a3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto OU 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

ad Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, conforme 

instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020, 

as. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, 

a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

b) REGULARIDADE FISCAL 

b1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

52 Prova de inscrição no cadastro de contrisuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo ce atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

D.3 Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

ieitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

D4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, 

0.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 
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b6. Declaração quanto ão cumprimento do cisposto no inciso XXXI do art. 7º da Constituição 

Federal (Esta declaração ficara dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte 

por assinalar a opção constante do sistema). 

57 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

c1. Comprovação de aptidão para prestação de serviço equivalente ou superior com o objeto cesta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for 9 caso 

c2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

c.3. Licitações e Contratos, 

c4. Auditoria. 

c5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

c7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

cão, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
| 

di QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 

di. A licitante deverá apresentar declaração com indicação explícita do profissional, pertencente ao 

seu quadro permanente, adequado e disponível para a realização do objeto desta licitação, sendo: 

d 1.1. 01 (um) profissional de nível superior, com formação na área jurídica, com diploma devidamente 

registrado pelo Ministério da Educação, com experiência comprovada para o objeto desta licitação. 

d2. Entende-se, para fins deste aviso de contratação direta, como pertencente ao quadro permanente: 

sócio, diretor, empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da 

licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o profissional integrante não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação 

de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

d3, O profissional indicado no subitem d1. deverá comprovar sua experiência profissional mediante 

atestado de capacidade técnica por execução de serviço de características compatíveis ou similares 

com o objeto desta licitação. O Atestado deverá ter identificação do assinante € deverá vir com firma 

reconhecida do assinante e/ou assinatura eletrônica. 
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d.4. O profissional indicado no subitem d.1. deverá participar permanentemente do serviço objeto desta 

licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela administração. 

e) QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 

e 1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial. 

f DECLARAÇÕES 

f1 Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 

£2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f 3 Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos, 

4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

f5.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE Si O CONSÓRCIO, POR 

INTERMÉDIO DO(A) 

E A EMPRESA 

O Consórcio de  porintermédio do(a) eee (órgão demandante), com sede 

NO(A) cisnes seesee samira , na cidade de ..seseemeses /Estado, inscrito (a) no CNP) sob O 

O ca rerasgzaad Bugio emos neste ato representado(a) pelo(a)... (cargo e nome), nomeado (a) pela 

Portaria nº a de uu. de is de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

ET E inscrito (a) no CNPJ/MF sob O 1º us seuanimacesarese nero sediado(a) na... server EM 

RR doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pOr snes 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo FÊ Gaantoanteesa ça nine giga e em observância às disposições 

ds Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de «ss . nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1311. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. À Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de is contados do(a) 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e 

xviil) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos é condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$... (o), 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento O dia em que for entregue a nota fiscal ao órgão contratante 

com a entrega parcial ou definitiva de acordo como previsto no termo de referência. 

5.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, 

corno meio preferencial para pagamento. 

5.4, PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (...) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal 

5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.5.1.A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo ou parcial do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, O contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.5.3. O setor competente para proceder com 0 pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução ao contrato; 

e) ovalor a pagar, 

9 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para O contratante; 

5.5.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, à Administração deverá realizar 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - GPSRCAS 

Avenida Doca Nogueira S/N - Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 82780-000 - CNPJ: 12,850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55538 (85) 3348-4889 - SITE: ww gosrcas com.br / e-mail; consorciocpsrcas(Damail.com 



CEARÁ 
P GOVERNO DO ESTADO 

aUGRITADIS da Eat 

b) identificar possível razão que impeça à participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com O Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

aetesa. 

55.10, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação junto ao órgão 

responsável pela inadimplência. 

5.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

55.111. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legistação vigente. 

5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em  / A... 

6.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de 

ofício, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste, 

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venham) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser 

determinados) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

4. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7 rigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo ce Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

71,4. Acompanhar e fiscalizar à execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

71.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivacias pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

71,7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

orotelatórios ou de nenhum interesse para à boa execução do ajuste. 

7181. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

71.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainca, as obrigações a seguir dispostas. 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme quando for o o caso; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os mativos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.14. Atender às determinações regulares emiticas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, |) e prestar todo esclarecimento OU informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, Os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos ciecorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Aclministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou O acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos. 

1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos trinutos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, 

81.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, j 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, à, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de êmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante, 

8.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

81.17. Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA = GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

40. CLÁUSULA DÉCIMA — INERAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para O certame, 
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e) | Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
. 

h) — Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

|) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame, 

|) Praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsével pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21), 

il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, 84º, da Lei 14.133/21); 

à) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, |), ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe q, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei 14.133/21) 

vw) Multa: 

(1) — Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inacimplida, até O limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 899) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 879) 

10.41. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

sventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 589). 

104.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 ca Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819): 

a) Anatureza e a gravidade da infração cometica; 

b) As peculiaridades do caso concreto, 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

dj) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

sublicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Ermpresas Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Censórcio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei nº 

14,133, de 2021. 

14.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

45.1. Incumbirá 20 Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14,133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

] 16.1, É eleito o Foro da Justiça Estadual em ...... Seção Judiciária de..... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

j ODE. quisiera ada ena ER de 20. 

CNPJ/MF sobon' EMPRESA 

Sr (a)... CNPJ/MF sob o nº 

Secretária Executiva NOME 

CPF sob nº Representante - CPF sobnº 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORMICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCS. 

Ao setor de Contratações, 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

Representante. 

go: 

7 E-mail: 
Er pa ' 

al SIR 

Prezados (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para O objeto da Dispensa de Licitação nº. 

PREÇO GLOBAL de R$ e iii o: 

Car 

com o eme mim eenrmee 

OBIRTOS raia cp am 

prresnammeca camas tr remmtmacç VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL t E TEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | | 
| 
| 

QUANT. 

D
a
i
r
e
 

fo
ne
 
R
R
 

ae 

VALOR GLOBAL; R$ XXXX (XXXXXXXXXXKLXKAKKXANNKKA). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

ICE, XX de XXXXXXXXXX de 2025, 

Responsável legal 
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